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PARECER JURÍDICO N.º 12/2024  

 

PROJETO DE LEI CM Nº 04/2024 – 

Institui o “Dia Municipal de Ciclista”, 

no Município de Iturama e dá outras 

providências. 

 

I - RELATÓRIO 

 

De autoria da Vereadora Ana Lúcia Menezes Santos, verifico que 

tem por finalidade instituir o dia 19 de agosto como dia municipal em 

homenagem aos Ciclistas. 

 

II - FUNDAMENTAÇÃO 

 

Verifico que o Projeto preenche as exigências formais de seu 

procedimento e sua iniciativa está prevista no art. 48 da Lei Orgânica Municipal, 

transcrevo: 

 

LEI ORGANICA MUNICIPAL 

 

Art. 48. A iniciativa das leis cabe a qualquer Vereador, 

ao Prefeito e ao eleitorado que a exercerá sob a forma 

de moção articulada, subscrita no mínimo, por 5% 

(cinco por cento) do total do número de eleitores do 

Município. 

 

A Lei Orgânica Municipal ressalva a competência da Câmara 

Municipal para todas as matérias de competência do Município, estabelecendo 

para tanto a sansão do Prefeito Municipal, vejamos: 

 

LEI ORGANICA MUNICIPAL 

 

Art. 39. Compete à Câmara Municipal legislar, com a 

sansão do Prefeito, sobre todas as matérias de 

competência do Município, na forma estabelecida pela 

Constituição Federal, pela Constituição Estadual e por 

esta Lei, especialmente: 

 

Com relação à espécie legislativa, percebo que a matéria objeto do 

Projeto de Lei em exame NÃO está entre aquelas em que a Lei Orgânica 

reservou expressamente à Lei Complementar, sendo, portanto, correta a 

apresentação desta matéria através de proposição de Lei Ordinária, reproduzo: 

Este documento foi assinado digitalmente por David Tribiolli Correa. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 8609-3DEA-E7CD-C721.
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LEI ORGÂNICA MUNICIPAL 

 

Art. 49. As leis complementares somente serão 

aprovadas se obtiverem maioria absoluta dos votos dos 

membros da Câmara Municipal, observados os demais 

termos de votação das leis ordinárias. 

 

§ Único. Serão leis complementares, dentre outras 

previstas nesta Lei Orgânica: 

I – Código Tributário do Município; 

II – Código de obras; 

III – Código de Posturas; 

IV – Plano Diretor; 

V – lei instituidora do regime jurídico único dos 

servidores municipais; 

VI – lei instituidora da Guarda Municipal; 

VII – lei de criação de cargos, funções ou empregos 

públicos; 

VIII – Estatutos dos Servidores Municipais; 

IX – normas Urbanísticas de Uso e Ocupação do Solo; 

X – todas as Codificações. 

 

O artigo 2º merece supressão passando a fazer parte da justificativa 

do projeto de lei em análise e renumerando os dispositivos subsequentes. 

 

O projeto deve ser submetido à apreciação da Comissão de 

Finanças Justiça e Legislação, vejamos: 

 

REGIMENTO INTERNO 

 

Art. 68. Compete à Comissão de Finanças, Justiça e 

Legislação manifestar-se sobre matéria financeira, 

tributária e todos os assuntos entregues à sua 

apreciação quanto ao aspecto gramatical e lógico de 

todas as proposições submetidas à deliberação da 

Câmara, bem como elaborar a redação final das 

proposições aprovadas. 

 

Este documento foi assinado digitalmente por David Tribiolli Correa. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 8609-3DEA-E7CD-C721.
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  Ressalta-se, por fim, que o quórum das deliberações do projeto em 

questão, caso os vereadores deem prosseguimento e acatem o presente parecer, é 

de MAIORIA SIMPLES, conforme preleciona o art. 261, da Lei Orgânica 

Municipal, caso aprovado na Comissão Permanente: 

 

REGIMENTO INTERNO 

 

Art. 261. As deliberações da Câmara são tomadas por 

maioria de votos, presentes mais da metade de seus 

membros, salvo disposições em contrário. 

 

III – CONCLUSÃO 

 

Diante do exposto, após supressão do artigo 2º e renumeração dos 

demais dispositivos, OPINO pela juridicidade do projeto de lei em análise. 

 

  O parecer não vincula as comissões permanentes nem os 

Vereadores, que deverão apreciar o presente Projeto de Lei. 

   

  Salvo Melhor Juízo, este é o parecer. 

  Iturama - MG, 31 de janeiro de 2024. 

 

 

David Tribiolli Corrêa 

Advogado 

(assinado eletronicamente) 

Este documento foi assinado digitalmente por David Tribiolli Correa. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 8609-3DEA-E7CD-C721.
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